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DECRETO Nº 314/2025 
DECRETO Nº 314/2025 

DATA: 24/10/2025 

  

 LEIA-SE:  

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMBIRA, ESTADO DO PARANÁ, SRA. ANA LUCIA DE 

OLIVEIRA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACORDO COM A REUNIÃO ODRINÁRIA 

REALIZADA NO DIA 23/10/2025 E DE ACORDO COM O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº 1583/2014 

DE 08/07/2014, 

 

RESOLVE: 

 

 Art.1º- Alterar a constituição do Conselho Municipal de Assistência Social gestão 2024/2026, na 

forma a seguir: 

 

 REPRESENTANTES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

I. AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Titular: Cristiane Canteri Tavares 

Suplente: Leliana Aparecida Martins 

 

II. AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Titular: Adriana da Costa 

Suplente: Maria Cristina Zaparoli 

 

III. SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Titular: Niva Aparecida Pereira Da Fonseca 

Suplente: Janyelle de Padua Carvalho 

 

IV. DEPARTAMENTO DO TRABALHO 

Titular: Joelmir Anderson da Silva 

Suplente: Elisângela Guedes 
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V. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Titular: Aline Cunha Barreto 

Suplente: Jociélly Maria Plath 

 

VI. SECRETARIA MUN. DA AGRICULTURA, M.AB. E TURISMO  

Titular: Édipo Alves Soares 

Suplente: Felipe Calsavara Martines 

 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

 

VII. USUÁRIOS OU ORGANIZAÇÕES DE USUÁRIOS 

Titular: Edna Maria De Souza 

Suplente: Fabiana Gonçalves da Silva 

 

Titular: Rafaela Cristina de Azevedo  

Suplente: Adélia Rodrigues da Silva 

 

VIII. ENTIDADES PRESTADORAS DE SERVIÇO 

Titular: Angela Aparecida da Rocha Silva 

Suplente: Thais Lalesca Serio 

 

Titular: Francielle Ravanelli  

Suplente: Anderson Carlos Toledo Pires 

 

IX. TRABALHADORES DO SETOR 

Titular: Lucidalva Sabino 

Suplente: Carmen Lucia Milliati Forteza  

 

Titular: Jhonatan Hoenisch Costa 

Suplente: Leonardo Henrique Cecon 
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Art. 2º - Nomear a Diretoria Executiva: 

 

I – Presidente: Jociélly Maria Plath 

II – Vice Presidente: Aline Cunha Barreto 

 

Art. 3º - Nomear a Secretaria Executiva: 

I - Secretário: Tamires Rossi da Silva 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, o presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.  

 

 

Edifício da Prefeitura de Cambira, 24 de outubro de 2025 

 

 

 

ANA LUCIA DE OLIVEIRA  

PREFEITA MUNICIPAL  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


